
GABINETE DO PRmlTO 

_/ftunicipal f}ssis 
IHiCBlU 11111 2.372. DB 15 DB ABUL DB 1.992. 

llflc:]ara pcn1:D facultativo nas ZE!pilC� 

pl>l icas nmi.cipais. 

lUl!D .:xR �. Prefeito do Rmicípio de Assis, no uso de 

suas atriblções legais, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo ]li -

Artigo 411 -

DECRETA: 

Fica declarado ponto facultativo nas repartiçaes públicas nunici

pais, na seguinte canfonni.dade: 

a) Na Secretaria !Ulicipal da Mncac;;ao: 

no dia 16/04 - quinta feira e 

no dia 20/04 - segunda feira 

b) Na Secretaria Jlllnicipal da Saúde: 

no dia 16/04 -a partir das 12,00(doze) horas 

no dia 20/04 - segunda feira, o dia todo 

e) nas denais Secretarias: 

no dia 20/04 - segunda feira 

OS dias declarados facultativcs. deverão ser iepostos de acc:tãc 

cem as escalas apresentadas ao Gabinete. pelas Secretarias. 

Este Decieto entrará em vigor na data de sua publicaçilo. 

Revogam-se as disposiçaes em ccntrário. 

Prefeitura Jlllnicipal de Assis, em 15 de 

E ASISlltfltB .l)!ll!fpli:ml 
PUblicado na secretaria 

rídicos, em 15 de abril de 1.992. 


